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ESTADO DO PIAUÍ

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
Resolução CEE/PI nº 030/2010
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Autoriza, até 28 de fevereiro de 2013, o funcionamento do Ensino Médio Regular da ESCOLA MUNICIPAL CANTÍDIO ANTUNES DOS SANTOS, do município de BOM JESUS (PI). 
                  O Conselho Estadual de Educação do Piauí, no uso de suas atribuições legais e,

 CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo CEE/PI nº 517/2009,

 CONSIDERANDO o Parecer CEE/PI nº 059/2010, relatado pela Consª. Maria do Socorro Rocha Cavalcanti Barros, aprovado em sessão plenária de 22 de fevereiro de 2010,

                                           R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar, até 28 de fevereiro de 2013, o funcionamento do Ensino Médio Regular da ESCOLA MUNICIPAL CANTÍDIO ANTUNES DOS SANTOS, do município de BOM JESUS (PI).
Art. 2º - Convalidar os estudos realizados por 18(dezoito) alunos atendidos no Ensino Médio Regular, nesta Unidade de Ensino, no ano de 2009.
                     Sala das Sessões Plenárias “PROFESSOR MARIANO DA SILVA NETO” do Conselho Estadual de Educação do Piauí, em Teresina, 22 de fevereiro de 2010. 

Consª. Eliana Maria Mendonça Sampaio

                                             Presidente do CEE/PI 
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